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Portaria Nº 375/2022-aai/GaB/correGePoL de 
07/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos referentes as denún-
cias feitas pelo Sr. i.r.S.G. junto à corregedoria regional da 3ª e 6ª riSP/
Pc-Pa no dia 28/06/2022, concernentes aos fatos ocorridos durante sua 
prisão em flagrante delito (APFD nº 0017/2022.100506-0), na Delegacia 
da Jaderlândia-Castanhal/PA, ocorrida do dia 24 para o dia 25/06/2022 e 
demais fatos conexos conforme anexos
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 376/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir as responsabilidades, 
referente os fatos denunciados junto a dEcrif/cGPc pela senhora d.B.c. e 
que geraram o BoP nº 00346/2022.100277-0, tendo os fatos ocorridos no 
município de abaetetuba no dia 17/06/2022, tudo conforme despacho da 
coiNT/cGPc de 30/06/2022 e demais conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 377/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/07/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos relatados pelo fla-
granteado G.c.c., durante audiência de custódia, nos autos do Proc. nº 
0806678-76.2021.8.14.0040 (iPl nº 00071/2021.100551-7), onde ale-
gou ter sido vítima de atitudes arbitrarias e incompatíveis com a função, 
fatos, em tese, praticados por um policial civil durante a sua autuação 
em flagrante delito, atos ocorridos na DEPOL de Parauapebas-PA no dia 
26/05/2021,tudo conforme conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 378/2022-aai/GaB/correGePoL de 
08/07/2022

coNSidEraNdo: apurar e definir responsabilidades referentes ao de-
saparecimento de dentro da UiPP de Vigia, uma Motocicleta HoN-
da TiTaN 150 EX, cor vermelha, a qual estava apreendida atrelada ao 
BoP 00085/2022.100234-0, fatos estes comunicados através do of. nº 
212/2022/crZS de 27/06/2022, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc 
de 28/06/2022 mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 379/2022-aai/GaB/correGePoL de 
11/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos referentes ao abalro-
amento envolvendo as VTrs de placa QVf-2130 (QVf-2B30) e QVf-7150 
(QVf-7B50), fato ocorrido no dia 11/01/2022 no Pátio da Polícia civil, 
aproximadamente as 10 horas, tudo conforme despacho/ccrM/cGPc de 
06/06/2022 acompanhado de documentos encaminhados anexados ao PaE 
2022/387340, mais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.

rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 380/2022-aai/GaB/correGePoL de 
11/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar os fatos e responsabilidades dos 
servidores da unidade policial, referentes ao desaparecimento de objetos 
apreendidos, concernentes aos fatos apresentados pelo M.P. através do of. 
143/2022 - MP/PJMoc de 27/04/2022 (Notícia fato nº 000912-149/2021 - 
MP/PJMoc), dentro da dEPol de Mocajuba, tendo um desses fatos gerado o 
iPl nº 00126/2022.100149-5 e demais conexos conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iVoNE fErNaNdES SHErriNG - GaBiNETE da corrEGEdoria-GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 381/2022-aai/GaB/correGePoL de 
11/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade e apurar a conduta do servidor a.V.d.M. 
Matrícula nº 5914149, concernente ao atraso na comunicação do aPfd nº 
00002/2021.100496-7 (Seccional de São Brás-Belém-Pa), conectado ao 
Proc. nº 0814705-32.2021.8.14.0401, referentes ao indiciado o.M.B., o 
qual inclusive teve sua prisão relaxada, diante dos fatos ocorridos, tudo 
conforme despacho ccrM/cGPc de 26/06/2022 e decisão interlocutória 
proferida pelo Exmo Srº Juiz de direito da 1ªVPiPMcB;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 382/2022-aai/GaB/correGePoL de 
11/07/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor E.S.S. 
Matrícula nº 5409608, referente as denúncias feitas na dEcrif pelo Sr. 
B.c.T., através do BoP nº 00346/2022.100017-5, e que geraram o Tco nº 
00346/2022.100005-0 contra o servidor, fatos ocorridos nesta capital, tudo 
conforme despacho ccrM/cGPc de 05/07/2022 e demais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc iSoMarY aNdradE rEGiS MoNTEiro - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
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Portaria N° 223/22-GaB/dGPcP de 25 de JULHo de 2022
o dirETor-GEral da PolÍcia ciENTÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto Governamental s/n publicado no doE 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNSidEraNdo a lei n° 5.810/94, art. nº74, §2º.
r E S o l V E:
rEVoGar a Portaria n°216/22 de 12.07.2022, publicado no doE n°35.044 
de 13.07.2022.
rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
PolÍcia ciENTÍfica do Pará, 25 de Julho de 2022.
cElSo da SilVa MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 833639


